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DESCRITORES
Obrigação de indemnizar    >    Bem imóvel    >    Herdeiro    >    Compropriedade    >    Administração da
herança    >    Valor locativo    >    Incidente de liquidação

SUMÁRIO
I. A utilização de um imóvel da herança pelo cabeça de casal para sua habitação não integra um ato de
administração da herança. 

II. A utilização por qualquer herdeiro dos bens da herança em proveito próprio, nas situações em que o
cabeça de casal não exerça os seus poderes de administração sobre os bens da herança, deve
considerar-se sujeita ao regime do artigo 1406.º do Código Civil, face à ausência de uma previsão
específica no direito sucessório deste tipo de situações. 

III. A utilização de um determinado bem da herança por um dos herdeiros só determina uma privação do
uso pelos outros consortes, para os efeitos do artigo 1406.º do Código Civil, se ela contrariar a vontade
manifestada de algum deles lhe dar outra utilização. 

IV. Ocorrendo uma ocupação por um herdeiro de um imóvel pertencente a uma herança, impeditiva do
seu uso por outro herdeiro, o prejuízo causado a este último corresponde à parte do valor locativo
daquela unidade predial no mercado de arrendamento, durante todo o período em que se verificar tal
ocupação, correspondendo essa parcela à quota desse herdeiro na herança.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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